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EDITAL Nº02/2020 – FACULDADE DE MEDICINA 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

 

A Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Cariri - UFCA,  no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 26/2020/PROGEP, bem como 

na Lei 11.788/2008 e na Instrução Normativa Nº 213/2019 do Ministério da Economia (ME), 

torna público o Edital de Seleção para a contratação de estagiários de nível superior, ciclo 2020. 

As bolsas têm como objetivo incentivar e desenvolver atividades acadêmicas e administrativas 

vinculadas à Universidade nos diversos órgãos e unidades da UFCA. 

1. DAS VAGAS  

Serão selecionados estagiários para as seguintes vagas: 

Setor  Qtd 
Cursos 

Desejáveis 

Conhecimentos 
Necessários 

Horário disponível para a 
vaga 

Ambulatório de 
Especialidades 
Médicas 

01 Enfermagem 
Ter conhecimento em 
Atenção Básica à Saúde e 
Informática básica; 

 
 

Manhã – 8h às 12h 

Coordenação do 
Curso de 
Medicina 

01 Direito  

Ter conhecimento em 
Direito Constitucional, 
Direito Administrativo e 
Informática básica; 

 
 

Tarde – 13h às 17h 

Núcleo de Apoio 
a Estágios  

01 Direito 

Ter conhecimento em 
Direito Constitucional, 
Direito Administrativo e 
Informática básica; 
 

 
 

Manhã – 13h às 17h 

Núcleo de Pós-
Graduação  

01 Direito 

 
Ter conhecimento em 
Direito Constitucional, 
Direito Administrativo e 
Informática básica; 

 
 

Manhã – 13h às 17h 
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2. DOS REQUISITOS 

Os(as) candidatos(as) inscritos(as) para estagiar nos setores da Faculdade de Medicina deverão 

atender aos seguintes requisitos:  

 

2.1  DAS VAGAS DO CURSO DE DIREITO   

a) Estar devidamente matriculado (a) no curso de nível superior em Direito no semestre 2020.1, 

comprovado por meio de declaração de matrícula ou histórico escolar com as disciplinas em 

curso no semestre vigente; 

b) Estar cursando do 3º ao 8º semestre; 

c) Apresentar bom rendimento acadêmico, comprovado por meio de histórico escolar 

atualizado, com média global igual ou superior a 7,00 (sete); 

d) Ter conhecimento em Direito Constitucional, Direito Administrativo e Informática básica; 

e) Dispor de 20 (vinte) horas por semana para dedicar-se às atividades a serem desenvolvidas; 

2.2 DAS VAGAS DO CURSO DE ENFERMAGEM 

a) Estar devidamente matriculado (a) no curso de nível superior em Enfermagem, no semestre 

2020.1, comprovado por meio de declaração de matrícula ou histórico escolar com as 

disciplinas em curso no semestre vigente; 

b) Estar cursando do 5º ao 8º semestre; 

c) Apresentar bom rendimento acadêmico, comprovado por meio de histórico escolar 

atualizado, com média global igual ou superior a 7,00 (sete); 

d) Ter conhecimento em Atenção Básica à Saúde e Informática básica; 
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e) Dispor de 20 (vinte) horas por semana para dedicar-se às atividades a serem desenvolvidas; 

3. DA INSCRIÇÃO  

A inscrição para seleção de estágios, válidas para o exercício de 2020, será realizada via 

internet, de 1º/09/2020 a 05/09/2020. No ato da inscrição, o candidato deverá enviar um e-

mail para o setor no qual deseja concorrer à vaga (conforme quadro abaixo) e anexar os 

seguintes documentos: comprovante de matrícula, histórico escolar e carta de intenção, 

expondo o interesse pela bolsa desejada.   

 

Setor  Enviar e-mail para: 

Ambulatório de Especialidades Médicas ambulatorio.famed@ufca.edu.br 

Coordenação do Curso de Medicina medicina.famed@ufca.edu.br 

Núcleo de Apoio a Estágios naes.famed@ufca.edu.br 

Núcleo de Pós-Graduação resmed.famed@ufca.edu.br 

 

4. DO ESTÁGIO 

4.1 VALOR DA BOLSA 

Valor da bolsa Auxílio-transporte Total 

R$ 787,98 R$ 220,00 R$1007,98 

O valor do auxílio-transporte será calculado com base nos dias úteis e dias trabalhados no local 

do estágio, do mês a que se refere, sendo concedido R$10,00 por dia, com valor máximo de 

R$220,00 mensais.  

Aos estudantes do curso de Direito, o auxílio transporte será concedido mediante o retorno das 

atividades presenciais na UFCA. 

4.2 DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

A bolsa terá carga horária de 20 (vinte) horas semanais a serem cumpridas de segunda a sexta-

feira, no período de setembro a dezembro de 2020. 
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4.3   DAS ATIVIDADES 

Para os estudantes do curso de Direito, as atividades do estágio serão realizadas de forma 

remota, em respeito à Resolução nº 10/Consuni/UFCA, de 23 de março de 2020, que suspende 

as atividades administrativas presenciais em virtude da pandemia ocasionada pelo novo 

coronavírus (COVID-19). Em caso de revogação da aludida Resolução, as atividades serão 

exercidas presencialmente, no setor para o qual o candidato foi selecionado.  

 

Para os estudantes do curso de Enfermagem, as atividades serão exercidas exclusivamente de 

forma presencial.  

 

5. DA SELEÇÃO  

Cada setor da Faculdade de Medicina indicará um servidor para selecionar os (as) candidatos 

(as). A seleção acontecerá em duas fases: 

 

5.2 DA PRIMEIRA ETAPA 

A primeira etapa consiste na análise dos documentos enviados pelo requerente no ato da 

inscrição (etapa eliminatória). 

 

5.3 DA SEGUNDA ETAPA 

A segunda fase compreende uma entrevista. O candidato (a) receberá um e-mail informando a 

data e o horário da realização do encontro. Além disso, será enviado um link para participação 

da entrevista, que acontecerá em uma sala virtual, por meio da plataforma google meet.  

 

5.4 DOS CRITÉRIOS DA SELEÇÃO 

A seleção obedecerá aos seguintes critérios:  
 
a) Os candidatos serão selecionados até o limite de vagas constantes deste Edital; 
 

b) Os candidatos que excederem o limite de vagas formarão um cadastro de reserva para 
eventuais substituições; 
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5.5 DA PONTUAÇÃO 

 

A nota final será o somatório dos seguintes critérios: 

a) Histórico Escolar – 0 a 25 pontos (será considerado o histórico escolar com média global 

igual ou superior a 7,00 (sete); 

b) Carta de Intenção – 0 a 25 pontos; 

c) Entrevista – 0 a 50 pontos. 

 

6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS 

a) Entregar Termo de Compromisso assinado, acompanhado de cópia do documento de 

identidade, do CPF, e de comprovante de dados bancários.  

b)  O estagiário deverá entregar frequência das atividades com a assinatura do seu 

orientador, até o quinto dia útil de cada mês subsequente à realização das atividades. 

 c) O estagiário deverá apresentar, no final do período de vigência da bolsa, relatório de final 

de atividades 

 

7. DO CALENDÁRIO 

 

Etapas Prazo 

Inscrição 1º/09/2020 a 05/09/2020  

Período de Seleção de cada setor 08/09/2020 a 10/09/2020 

Resultado Final 15/09/2020 

Início das Atividades 21/09/2020 

 

8. OBSERVAÇÕES GERAIS 

Os casos omissos neste Edital serão apreciados e decididos pela Faculdade de Medicina. 
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9. CONTATOS 

Rua Divino Salvador, 284 - Bairro do Rosário 

Barbalha – Ceará               CEP: 63180-000 

Telefone Geral: 3221-9600  

 

Barbalha, 1º de setembro de 2020 

 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 

CLÁUDIO GLEIDISTON LIMA DA SILVA 

Diretor da Faculdade de Medicina 


